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DECRETO N" 053/2003

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MACxISTÉRlO.

MARIA APARECID.A ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporâ-
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei if 355/97 de
09/09/97:

DECRETA;

Art. I" - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento c
Controle Social do Fundo de Manutenção c Desenvolvimento do Ensino Fundamental c de

Valorização do Magistério, composto pelos seguintes membros:

Representante da Secretaria Municipal de Educação  e Desenvolvimento Humano
TEREZA PEREIRA DE LIMA

Representante dos Professores e dos Diretores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental
SIRLEl APARECIDA AMALFI MILANÍ

Representante de Pais e Alunos
RONALDO OLMO

Representante dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental
MARLENE DA SILVA RODRIGUES

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas
as disposições cm contrário.

Paço Municipal. 24 de junho de 2003.

MARIA AP^ECIDA ZAGO UDENAL
Preí^ta Municipal
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